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DEPUTADO MAJOR ARAÚJO

IKSTITUI A CAMPANHA DE PREVENÇÃO AOS

ACIDENTES DO TRABALHO E DOENÇAS

OCUPACIONAIS, NO ÃMBITO DO ESTADO DE GOIÁS.

VSG/SAT

Trata-se de proposição legislativa, na forma do Projeto de Lei Ordinária

nO83, de 31 de março de 2016, de autoria do Deputado Major Araújo, que "IlIstitui a

campaulm de Prevellção aos Acidelltes do Trabalho e Doellças Ocupaciollais, 110

âmbito do Estado de Goiás".

Em tramitação pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CC],

o projeto recebeu parecer favorável, por relatoria do ilustre Deputado Simeyzon

Silveira, que apontou a adoção de um substitutivo, com vistas ao aprimoramento da

técnica legislativa (fls. 36 e 37).

Uma vez adotado o substitutivo, a CC] opina pela constitucionalidade e

juridicidade da proposição, cumprindo a esta relatoria avaliar a proposta quanto ao

seu mérito legislativo, como membro da Comissão de Educação, Cultura e Esporte. É

o que se segue.

II - DA ANÁLISE DO MÉRITO

O presente projeto visa instituir a campanha de Prevenção aos

Acidentes do Trabalho e Doenças Ocupacionais, no ãmbito do Estado de Goiás, a ser

realizada anualmente, no mês de abril, com o objetivo de sensibilizar a população e a

sociedade civil organizada quanto à importância da prevenção dos acidentes de

trabalho e doenças ocupacionais.
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